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Nova extensão da moratória de créditos 

O Governo aprovou o Decreto-Lei n.º 78-A/2020, através do qual procedeu a uma nova extensão 

do prazo da moratória pública para particulares e empresas, de 31 de Março de 2021 para 30 de 

setembro de 2021, alterando assim pela quarta vez o Decreto-Lei n.º 10-J/2020.  

A nova extensão da moratória tem, porém, regras distintas no que se refere a capital e juros. 

Assim, em regra, a partir de 1 de abril de 2021, apenas fica suspenso o pagamento do capital em 

dívida, o que significa que as entidades beneficiárias terão de suportar os juros a partir desse dia.  

No entanto, os seguintes créditos poderão continuar a beneficiar da suspensão do pagamento 

de capital e de juros: 

• Crédito hipotecário, bem como a locação financeira de imóveis destinados à habitação; 

• Crédito aos consumidores, nos termos do Decreto-Lei n.º 133/2009, de 2 junho, na sua 

redação atual, para educação, incluindo para formação académica e profissional; e 

• Créditos contratadas pelas empresas dos sectores mais afetados pela pandemia, cuja 

atividade principal esteja abrangida pela lista de CAE constante do anexo ao Decreto-Lei n.º 

78-A/2020. 

As empresas cuja atividade principal esteja abrangida pela lista de CAE constante do anexo ao 

Decreto-Lei n.º 78-A/2020 beneficiam ainda de uma extensão da maturidade dos seus créditos, 

pelo período de 12 meses, que acresce ao período em que esses créditos foram diferidos por 

efeitos do regime da moratória.  

Contudo, esta extensão da maturidade cessa imediatamente, retomando-se, nesse caso, o perfil 

original de reembolso acrescido do período em que esses créditos foram diferidos por efeito do 

decreto-lei, no caso de (i) incumprimento, por parte da entidade beneficiária, de qualquer 

obrigação pecuniária perante qualquer instituição, ou (ii) em caso de execução, por terceiro, de 

qualquer obrigação pecuniária da entidade beneficiária ou em caso de arresto ou qualquer ato 

de apreensão judicial dos bens da referida entidade. 

A partir de 1 de outubro cessa o regime da moratória, sendo a partir dessa data devido o 

reembolso do capital e dos juros. 

Apesar de a extensão suplementar se aplicar automaticamente às entidades já abrangidas pela 

moratória, aquelas que não pretendam beneficiar da moratória, deverão comunicar essa intenção 

à instituição bancária no prazo mínimo de 30 dias anteriores à data em que pretendem fazer 

cessar os respetivos efeitos. 

Por outro lado, as novas regras estabelecem a cessação dos efeitos da moratória caso a entidade 

beneficiária distribua lucros, reembolse créditos aos sócios ou adquirira ações ou quotas próprias. 

Não obstante a extensão da moratória, o prazo de adesão (30 de setembro de 2020) manteve-

se inalterado. 
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O Governo aprovou uma nova extensão 

da moratória dos créditos até 30 de 

setembro de 2021. 

A nova extensão abrange a suspensão 

de capital para todos os créditos, sendo 

a suspensão dos juros limitada a 

créditos hipotecários e a consumidores, 

bem como às empresas mais afetadas 

pela pandemia. 

Esta informação é de carácter genérico, 

não devendo ser considerada como 

aconselhamento profissional. 
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